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MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DA ECONO-
MIA, DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS, DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO E DAS CIDADES,
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE.

Portaria n.o 1357/2003
de 13 de Dezembro

Pela Portaria n.o 711/2001, de 12 de Julho, publicada
no Diário da República, 1.a série-B, n.o 160, de 12 de
Julho de 2001, a sociedade OCEANERGIA — Projecto
de Produção de Energia de Ondas, Unipessoal, L.da,
foi autorizada a implantar as infra-estruturas necessárias
para a operação de um sistema de produção de energia
eléctrica através da energia das ondas do mar, com «flu-
tuadores de Arquimedes», na área do domínio público
marítimo ao longo da costa de Castelo de Neiva.

Não obstante terem sido efectuados cuidadosos estu-
dos com vista à escolha do local, designadamente do
ponto de vista ambiental, por meio da utilização de equi-
pamento de pesquisa batimétrica, veio posteriormente
com o estudo geofísico (3 dimensões de fundo do mar)
realizado pelo Instituto Geológico e Mineiro a com-
provar-se que a área inicialmente prevista para a imple-
mentação do projecto não oferecia as condições ideais
para o seu desenvolvimento, dada a existência de fundos
rochosos muito mais volumosos do que os inicialmente
encontrados.

Tendo em conta o interesse do projecto e as suas
potencialidades, ainda que em fase de demonstração
da tecnologia e da respectiva viabilidade, e considerando
que os resultados das novas pesquisas efectuadas ao
fundo do mar demonstraram, cabalmente, que o mesmo
pode ser desenvolvido numa área desviada da anterior
em apenas 10 milhas para sul, ou seja, na área do domí-
nio público marítimo ao largo da costa de Aguçadoura,
no concelho da Póvoa de Varzim, acautelados que sejam
os interesses ambientais e de defesa e segurança da nave-
gação em presença, de acordo com as indicações das
autoridades administrativas competentes, necessário se
torna aprovar o presente diploma, de modo a que dele
passem a constar as alterações, entretanto, introduzidas
ao projecto inicial.

Assim:
Ouvidos os organismos competentes dos ministérios

e entidades envolvidos, em conformidade com o disposto
no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 254/99, de
7 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da
Defesa Nacional, da Economia, da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, das Obras Públicas, Trans-
portes e Habitação e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, o seguinte:

1.o Na área do domínio público marítimo ao largo
da costa da Aguçadoura é autorizada a implantação,
pela sociedade OCEANERGIA — Projecto de Produ-
ção de Energia de Ondas, Unipessoal, L.da, das infra-
-estruturas necessárias para a operação de um sistema
de produção de energia eléctrica, através da energia
das ondas do mar, com «flutuadores de Arquimedes».

2.o A área de implantação do projecto fica sob a juris-
dição do Instituto Portuário e dos Transportes Marí-
timos, entidade a quem é conferida competência para,
verificados os requisitos técnicos e de segurança, pro-
ceder ao respectivo licenciamento, por um período não

superior a cinco anos, e administrar a utilização do domí-
nio público marítimo licenciado.

3.o O licenciamento previsto no número anterior
carece do parecer da Capitania do Porto da Póvoa de
Varzim para garantia da segurança da navegação de
superfície e submarina, designadamente o assinalamento
marítimo, a difusão de avisos à navegação e a adequada
sinalização das cartas náuticas oficiais da zona de afun-
damento do dispositivo.

4.o É criada uma comissão de acompanhamento do
projecto presidida pelo Instituto do Ambiente e cons-
tituída por um representante, a designar, de cada um
dos ministérios envolvidos.

5.o É revogada a Portaria n.o 711/2001, de 12 de Julho.

Em 14 de Novembro de 2003.

O Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Paulo
Sacadura Cabral Portas. — O Ministro da Economia,
Carlos Manuel Tavares da Silva. — O Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto. — O Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Habitação, António Pedro de Nobre
Carmona Rodrigues. — O Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, Amílcar Augusto
Contel Martins Theias.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 1358/2003

de 13 de Dezembro

A Portaria n.o 362/2000, de 20 de Junho, aprovou
o Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e
Ramais de Distribuição e Instalações de Gás, pessoas
colectivas que, de acordo com a norma NP EN 45004,
são organismos de inspecção. As entidades inspectoras
incluem nas suas atribuições a apreciação de projectos
de instalações de gás, a inspecção de redes, ramais e
instalações, a inspecção de equipamentos e outros sis-
temas de utilização de gás em redes, ramais e instalações
e a verificação das condições de funcionamento de apa-
relhos e das condições de ventilação e evacuação dos
produtos de combustão.

Sendo muito relevantes para a segurança de pessoas
e bens as tarefas atribuídas às entidades inspectoras,
as condições para o seu reconhecimento e inscrição na
Direcção-Geral de Geologia e Energia (DGGE)
incluem a obrigatoriedade de acreditação no âmbito do
Sistema Português de Qualidade. Contudo, esta obri-
gação pode, nos termos da citada portaria, ser protestada
dentro de um prazo máximo de um ano, mediante a
satisfação de determinadas condições suplementares
que permitem a inscrição provisória por um ano.

Embora esta disposição tenha permitido o arranque
quase imediato do regime introduzido pela Portaria
n.o 362/2000, de 20 de Junho, conduzindo a que se con-
tem, presentemente, mais de duas dezenas de entidades
inspectoras inscritas, constata-se que a maioria das enti-
dades inscritas provisoriamente não conseguiram a sua
acreditação no período fixado, vindo a requerer a pror-
rogação do respectivo prazo. Torna-se necessário, assim,
rever os requisitos referentes à inscrição das entidades
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inspectoras, por forma a garantir a conclusão do seu
processo de acreditação dentro do prazo previsto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que

seja alterado o artigo 4.o do Estatuto das Entidades
Inspectoras das Redes e Ramais de Distribuição e Ins-
talações de Gás, aprovado como anexo II da Portaria
n.o 362/2000, de 20 de Junho, o qual passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Possuir documento emitido pelo organismo

nacional de acreditação demonstrativo da sua
candidatura à acreditação como organismo de
inspecção de acordo com a NP EN 45004 ou
com a norma de referência que no futuro a
venha substituir.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva, em 10 de Novembro de 2003.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 1359/2003
de 13 de Dezembro

O Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, define o regime
legal da carreira dos técnicos superiores de saúde, enu-
merando no artigo 9.o os respectivos ramos de actividade
e as correspondentes licenciaturas adequadas.

No entanto, actualmente e para o ramo de física hos-
pitalar, existem outras licenciaturas, designadamente em
Física Aplicada, Física Tecnológica e Engenharia Física
Tecnológica, que proporcionam igualmente uma forma-
ção adequada ao ingresso na carreira e que poderão
ser integradas no elenco das licenciaturas deste ramo.

Os planos curriculares e o conteúdo programático
das referidas licenciaturas foram devidamente avaliados
e analisados pelos órgãos técnica e cientificamente com-
petentes, tendo-se constatado que correspondem aos
conteúdos funcionais próprios da carreira, reconhecen-
do-se como adequados ao ingresso no ramo de física
hospitalar.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 9.o do Decre-

to-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as alterações

introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de
Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o
seguinte:

Artigo único

Aditamento de licenciaturas adequadas
ao ramo de física hospitalar

As licenciaturas em Física Aplicada, Física Tecno-
lógica e Engenharia Física Tecnológica são aditadas ao
elenco das licenciaturas adequadas ao ramo de física
hospitalar da carreira dos técnicos superiores de saúde,
constante do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 414/91, de 22 de Outubro.

Pelo Ministro da Saúde, Adão José Fonseca Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
em 11 de Novembro de 2003.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Portaria n.o 1360/2003

de 13 de Dezembro

O XV Governo Constitucional designou a reforma
da segurança social como um objectivo prioritário e assu-
miu esse compromisso no respectivo Programa. No pro-
cesso de reforma da segurança social já iniciado, é impe-
rioso actualizá-lo e modernizá-lo de forma adequada
aos novos desafios e às novas exigências que se pers-
pectivam no plano social, pelo que é especialmente
importante a identificação exacta e rigorosa do elenco
de beneficiários, designadamente de todas as pessoas
singulares e colectivas que, no quadro da realização dos
seus objectivos, se relacionem com o sistema de segu-
rança social.

Esta inovação referente à identificação perante o sis-
tema de informação concretizada pela presente portaria
consubstancia o desenvolvimento do disposto no
artigo 120.o da Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro,
que aprovou as bases da segurança social, e sobretudo
visa assegurar uma maior eficácia gestionária, através
de um sistema de âmbito nacional, único e integrado
ao nível dos dados, software aplicacional e infra-estru-
tura, com uma exploração centralizada e operação
descentralizada.

Como corolário deste processo de alteração, a iden-
tificação e qualificação das entidades relevantes e, con-
sequentemente, a atribuição do correspondente número
de identificação de segurança social obedecem a novos
critérios, relevando como elemento de diferenciação a
natureza de pessoa singular ou de pessoa colectiva,
garantindo-se, desta forma e pela primeira vez, a uni-
cidade da identificação perante a segurança social.

Quanto aos actuais beneficiários e contribuintes, será
efectuada a renumeração dos anteriores números e pro-
ceder-se-á à emissão de cartões com o novo número
de identificação de segurança social, de pessoa singular
ou de pessoa colectiva, em conformidade com a res-
pectiva natureza jurídica.
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A fim de evitar que os imperativos de modernização
do sistema se convertam em factores de paralisação do
mesmo, salvaguarda-se a possibilidade de utilização dos
números anteriores pelos respectivos beneficiários
durante um período alargado. Deste modo, permite-se
que as entidades que no seu relacionamento com a segu-
rança social utilizem sistemas informáticos procedam
aos necessários ajustamentos teóricos.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Segurança Social

e do Trabalho, o seguinte:
1.o São aprovados os modelos de cartão de identi-

ficação de segurança social — pessoa singular e de car-
tão de identificação de segurança social — pessoa colec-
tiva constantes do anexo à presente portaria, da qual
faz parte integrante.

2.o O cartão de identificação de segurança
social — pessoa singular é impresso nas duas faces e
contém a seguinte informação:

a) Logótipo da segurança social no canto superior
esquerdo;

b) Pessoa singular;
c) Número de identificação;
d) A expressão «SEGURANÇA SOCIAL»;
e) Nome;
f) Data de emissão do cartão.

3.o O cartão de identificação de segurança
social — pessoa colectiva é impresso nas duas faces e
contém a seguinte informação:

a) Logótipo da segurança social no canto superior
esquerdo;

b) Pessoa colectiva;
c) Número de identificação;
d) A expressão «SEGURANÇA SOCIAL»;
e) Denominação/firma;
f) Data de emissão do cartão.

4.o O verso dos cartões de identificação de segurança
social de pessoa singular e de pessoa colectiva contém
a seguinte menção:

«Este cartão é pessoal e intransmissível. Em caso de
extravio, o seu titular deve comunicar o facto ao serviço
de segurança social que abrange a sua área de residência.
A quem encontrar este cartão, pede-se o favor de o
entregar em qualquer serviço da Segurança Social.»

5.o O número de identificação de segurança social
é constituído por 11 dígitos, sendo iniciado por 1 ou
2 consoante se trate, respectivamente, de pessoa singular
ou de pessoa colectiva.

6.o Aos beneficiários e contribuintes actualmente
identificados no sistema de segurança social que se
encontrem em situação activa será oficiosamente reme-
tido o cartão do modelo aprovado pela presente portaria,
com o novo número de identificação de segurança social.

7.o Para os efeitos do número anterior, consideram-se
em situação activa os empregadores que, à data da publi-
cação do presente diploma, se encontrem identificados
no sistema de segurança social, os beneficiários que exer-
çam uma actividade profissional por conta de outrem
ou por conta própria e os beneficiários do seguro social
voluntário, bem como os beneficiários que estejam a
receber prestações imediatas de segurança social.

8.o Os beneficiários e contribuintes identificados no
sistema de segurança social que não se encontrem abran-
gidos pelo disposto no número anterior podem, a todo
o tempo, requerer a emissão do novo cartão de iden-
tificação em qualquer serviço da segurança social.

9.o Para os efeitos da declaração de remunerações
dos trabalhadores que os empregadores se encontram
obrigados a remeter aos serviços da segurança social,
os anteriores números de beneficiário e de contribuinte
mantêm-se válidos durante seis meses após a data da
entrada em vigor da presente portaria, sem prejuízo
da salvaguarda da informação a eles associada.

10.o O disposto no número anterior não prejudica
a imediata utilização dos novos números de identificação
de segurança social.

O Ministro da Segurança Social e do Trabalho, Antó-
nio José de Castro Bagão Félix, em 21 de Novembro
de 2003.

ANEXO

1 — Modelo de cartão de identificação de segurança
social — pessoa singular

Frente:

Fundo: mesclado em tons de azul-claro;
Letras e filetes: em tons de azul-escuro ou preto;
Logótipo: em cores vermelho, verde e amarelo, com a expressão

«SEGURANÇA SOCIAL» em preto.

Verso:

Fundo: mesclado em tons de azul-claro;
Letras: em tons de azul-escuro;
Banda magnética: contendo os seguintes dados de mero controlo

do processo de expedição:

Número de identificação (11 dígitos);
Número de ordem de registo CISS (4 dígitos);



N.o 287 — 13 de Dezembro de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 8409

Controlo de segundas vias (2 dígitos);
Data de emissão (8 dígitos).

Suporte físico — cartão em PVC, dimensão de 86 mm × 54 mm,
500 lm de espessura, com acabamento laminado.

2 — Modelo de cartão de identificação de segurança
social — pessoa colectiva

Frente:

Fundo: com imagem em vários tons de amarelo e castanho;
Letras e filetes: na cor amarelo-escura ou preta;
Logótipo: em cores vermelho, verde e amarelo, com a expressão

«SEGURANÇA SOCIAL» em preto.

Verso:

Fundo: com imagem em vários tons de amarelo e castanho;
Letras: na cor amarelo-escura;
Banda magnética: contendo os seguintes dados de mero controlo

do processo de expedição:

Número de identificação (11 dígitos);
Número de ordem de registo CISS (4 dígitos);
Controlo de segundas vias (2 dígitos);
Data de emissão (8 dígitos).

Suporte físico — cartão em PVC, dimensão de 86 mm × 54 mm,
500 lm de espessura, com acabamento laminado.
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


